
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 735/93

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEN

TÁRIAS PARA O ANO DE 1994, E DÁ OU=-

TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso
do Sul, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sancio
no a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei, fixa as diretrizes orçamentárias do

município de Coxim, para o exercício financeiro de 1994, com -
preendendo:

I - Metas e prioridades da Administração Pública
Municipal;

II - orientações para os orçamentos anuais do Municí
pio, neles incluídos os correspondentes crédi -
tos adicionais;

III - limites para a elaboração das propostas orçamen
tárias dos Poderes Legislativo e Executivo.

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei,
as diretrizes gerais, para a elaboração da Lei Orçamentária a-
nual do Município, relativa ao exercício de 1994, contendo os

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, evidenciando o pro -
grama de trabalho dec Executivo.
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Art. 3º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
compreenderão além dos Poderes, seus Fundos, Órgaõds e as Institui
ções mantidas pelo Poder Público.

9 1º » É vedada a vinculação da receita de impostos à

órgãos, fundo ou despesa, nos termos do ineiso
IV do art, 167 da Constituição Federal.

928 » A Lei Orçamentária para 1994, destinará para a-
plicação na manutenção e desenvolvimento e qua-

lidade do ensino, 25% (vinte e cinco por cento) da receita resul -
tante de impostos, na forma prevista no artigo 212, da Constitui -
ção Federal, reservados os percentuais destinados à educação pré -
escolar e ao ensino fundamental voltado aos portadores de necessis
dades educativas especiais, estabelecidos na Resolução nº 01, de
06 de fevereiro de 1991, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacio =
nal de Desenvolvimento da Educação,

Art, 4º - A receita e a despesa serão orçadas a pre -
ços de agosto de 1993 e projetadas com base no comportamento da re
ceita, considerando-se, ainda, a tendência de arrecadação do exere
cício e as previsões de Índice inflacionário do período.

Art. 5º - A Lei Orçamentária conterá dispositivo auto
rizando o Executivo a efetuar a correção dos valores contidos no

Orçamento do município, para 1994, mediante aplicação do Índice que

venha a ser adotado pelo Governo Federal, apurado no final de cada

trimestre, objetivando preservar os programas de trabalho dos efei
tos corrosivos da inflação que ocorre nesses períodos, obedecido,
sempre, o comportamento da Receita.

9 1º - A Lei Orçamentária conterá, também, autoriza -
ção ao Executivo para:

1 - abertura de créditos suplementares até determi
nado limite que será nela explicitado;

II - realizar operações de crédito por antecipação
da receita, conforme permissão contida no 8 8º

do artigo 165, obedecendo o limite estabelecido no inciso III do
art. 167, todos da Constituição Federal.

$2º «Os valores Orçamentários poderão ser atualiza-
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dos monetariamente em janeiro de 1994, pela variação da inflação
ocorrida entre os meses de agosto à dezembro de 1993, adotando -
se como índice o IGPM ou outro que venha a ser criado pelo Gover
no Federal.

Art. 6º - Não poderão ser inclúídas despesas com a-
quisição de imóvel, início de obras de construção ou ampliação,
novas locações ou arrecadamentos de imóveis, inclusive residenci
ais, para a administração pública municipal, ressalvadas as re-
lacionadas com as prioridades estabelecidas nos anexos desta Lei.

Art. 7º = Não Poderão ser incluídas quaisquer dota -
ções destinadas à aquisição de mobiliário e equipamento, ressal-
vadas as relativas à reposição de bens sinistrados com perda to-
tal, as autorizadas nas leis que instituíram os fundos e as rela
cionadas com as prioridades estabelecidas nos anexos desta Lei.

Art. 8º - As despesas de custeio não poderão ter au=

mento superior à variação do Índice oficial de inflação salvo no
caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patrimo-
nial, incremento físico de serviços prestados à comunidade ou de

novas atribuições recebidas no exercício de 1993 ou no decorrer
de 1994,

Art. 9º = É vedada a inclusão na Lei Orçamentária |,
bem como em suas alterações, de dotação orçamentária para entida
des e associações, de qualquer gênero, exceção feita às creches
e escolas,para atendimento pré-escolar, associações e entidades,
sem fim lucrativos de caráter assistêncial, filantrópico e de des

porto amador, observando-se ainda, as disposições contidas no ar
tigo 19 da Constituição Federal.

Art. 10 - As despesas à conta de Investimentos em Re

gime de Execução Especial, poderad ser realizadas somente em cã-
ráter excepcional, quando não se dispuser de referenciais para €
fetivação do desdobramento da despesa em seus respectivos elemen-
tos, ou no atendimento ao dásposto no 4 3º do artigo 165 da Cons
tituição Estadual. o

Art. 11 - A proposta orçamentária do município para
1994, será encaminhada à Câmara Municipal, pelo Poder Executivo,
até 30 de setembro de 1993.

f
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os seguintes demonstrativos:
I - das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamen

to da Seguridade Social, bem como do conjunto
dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no artigo 2º, 8

le, da Lei nº 4,320, de 17 de março de 1964;
II - da natureza da despesa, para cada órgão obede

cendo classificação estabelecida no inciso Lil.

do “caput” deste artigo;
III - dos recursos destinados à manutençaô e ao de

senvolvimento do ensino, de forma a caracteri
zar o cumprimento do disposto nos arts. 182 ao 192 da Lei Orgã-
nica do Município.

5 3º - Além do disposto no "caput" deste artigo, o

resumo geral das despesas dos Orçamentos Fis
cal e da Seguridade Social, bem como, do conjunto dos dois orça
mentos, será apresentado obedecendo forma semelhante à prevista 4
no anexo 2, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

8 4º - Os orçamentos de que trata o "caput" deste
artigo, serão identificados por projetos ou

atividades, os quais serão integrados por título e discrição ds
objetivos contendo as respectivas metas ou ação pública espera-
da.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Específica para o Poder Legislativo
Art. 16 - Ao Poder Legislativo, assegurada a autono

mia financeira e administrativa, será ela
borada a sua proposta orçamentária dentro do limite percentual
de 10% (dez por cento) das receitas correntes do município.

Parágrafo Único - No transcurso da execução orçamen
tária do exercício de 1994, o percentual de que trata o "caput"
deste artigo, será repassado com base na Receita Corrente efeti(
vamente arrecadada, tendo como base de cálculo a receita do mês
anterior.

Art. 17 = No repasse dos recursos financeiros ao Po

der Legislativo, deverá ser observada a

proporção entre o Orçamento global previsto e a receita efetiva
mente arrecadada.
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SEÇÃO IV

Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 18 = Na programação de investimentos serão obser
vadas as prioridades constantes dos Anexos,

desta Lei.
5 1º - Os investimentos em fase de execução terão pre

ferência sobre novos projetos.
3 2º - Não poderão ser programados novos projetos:

I - à custa de anulação de projetos dé investimen-
tos em andamento, desde que tenham sido execus

tados 10% (dez por cento) do projeto;
A

II - sem prévia comprovação de sua viabilidade témni
a ca, econômica e financeira.

5 3º - Os investimentos a que se refere o artigo ante
rior, serão detalhados por categoria de progra

mação, atendendo o disposto no 5 4º do artigo 15 desta Lei.
Art. 19 = O Poder Executivo, tendo em vista a capaci-

dade financeira do município e o Plano Plu-
rianual, procederá a seleção das prioridades dentre as relacio-,
nadas nos anexos desta Lei,

desde que financiados com recursos de outras
esferas de governo. ,

3 2º = O Poder Executivo poderá firmar convênio com

outras esferas de governo, para execuçãode pro
gramas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, in -
fra-estrutura e assistência social, com ou sem ônus para o muni
cípio dentro do exercício.

SEÇÃO V

Das Disposições Finais

Art. 20 - As propostas de modificações no Projeto de

Lei Orçamentária, a que se refere o art.137
da Lei Orgânica do Município, serão apresentadas, no que couber,
com a forma, O nível de detalhamento, os demonstrativos e as in
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SEÇÃO II
Das Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social

Art. 12 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas dos
Poderes Legislativo e Exevutivo, e estimará as receitas efe -
tivas e potenciais.

8 1º = Os recursos ordinários do município scmente

poderão ser programados para atender despesas
de capital, após atendidas despesas com pessoal e encargos so
ciais, serviço da dívida e outras despesas de custeio adminis
trativo e operacional, precatórios judiciais, bem como, a con
trapartida de convênio e de programas financiados e aprovados
por outras esferas de governo.

5 2º - Na fixação da programação da despesa deverão
ser observadas as prioridades constantes do A

nexo I, desta Lei,
Art. 13 = O Orçamento da Seguridade Social obedecerá

ac definido nos artigos 173, 181 e 185, da Constituição Esta=
dual e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I - das Contribuições Sociais a que se refere o 5 18,
do artigo 181, da Constituição Estadual;

II- das Receitas próprias dos órgãos, entidades e fun
dos que integram o orçamento de que trata este

artigo;
III-de transferências de recursos do município, sob

forma de contribuições;
IV =de convênio ou transferências de recursos do Es-

tado e/ou da União.
Art. 14 = A Proposta Orçamentária da Seguridade So -

cial, será elaborada pelas Unidades Orçamentárias, respeitan-
do as pricridades definidas no anexo II desta Lei, às quais
competirá também acompanhar e avaliar a respectiva execução or
çamentária e execução física dos projetos.

Art. 15 = Na Lei Orçamentária anual, que apresentará
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conjuntamente a programação do Orçamento Fiscal e da Segurida
de Social, a discriminação da despesa far=-se-a por categoria
de programação (projeto/atividade), identificando-se, pelo me=

nos, para cada uma, no seu menor nível:
I - o orçamento a que pertence;

II - a natureza da despesa, obedecendo à seguinte
“lassificação:

1.DESPESAS CORRENTES

1.1.Pessoal e Encargos Sociais - destinadas ao a -
tendimento de despesas com pessoal civil e mi=

litar, obrigações patronais, inativos, pensio-
nistas e salário-família.

1.2.Juros e Encargos da Dívida - cobertura de des-
pesas com juros e encargos da dívida interna e q

externas.
1.3.0utras Despesas Correntes - atendimento das de

mais despesas correntes não especificadas nos
grupos relacionados nos itens anteriores.

2. DESPESAS DE CAPITAL

2.1. Investimentos = despesa destinada a obras e

instalações, equipamentos e material permanen-
te, investimentos em regime de execução especie
al, diversos investimentos e sentenças judiciá
rias. :

2.2.Amortização da Dívida - recursos destinados à

amortização da dívida interna e externa e dife
renças de câmbio.

2.3.Outras Despesas de Capital - atendimento das de
mais despesas de capital não especificadas nos»
grupos relacionados nos itens anteriores.

$ 1º - As despesas e as receitas dos Orçamentos Fis
cal e da Seguridade Social, bem como do con-

junto dos dois orçameritos, serão apresentadas de forma sintéti-
ca e agregada, evidenciando o déficit ou seu superávit corrente é

e o total de cada um dos orçamentos,
8 2º - A Lei Orçamentária incluirá, dentre outros ,
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formações estabelecidas para o orçamento, nesta Lei,
Art. 21 - Para efeito de informação do Poder Legisla

tivo, deverá ainda constar da proposta or= |.

çamentária, a nível de categoria de programação e por órgão, a

origem dos recursos,
Art. 22 - O Projeto de Lei Orçamentária será apresen

tado com a forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, apli=” /A
cando-se no que couber, as demais disposições legais.

Art. 23 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for a
provado até 31 de dezembro de 1993, a sua programação poderá
ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de O,
cada dotação em cada mês, atualizada na forma prevista no art . 7

5º, desta Lei, até a sua aprovação pela Câmara Municipal, vedas
do o início de qualquer projeto novo.

Art, 24 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim-MS.,
em 22 de Junho de 1993:

(a)Moa ohl
PREFEITO MUNZCIPAL



ANEXO 1

PRIORIDADES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

FISCAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.994
 

PODER LEGISLATIVO

« Operacionalizar o processo Legislativo, com objetivo de aprimorar
a legislação sobre matérias de competência do Município;

e manter as atividades de auxílio ao controle externo;
- organizar, modernizar e implementar o sistema de informatização e

processamento de dados;
e reformar, reaparelhar e promover o reequipamento de materiais per

manentes, bem como conservar esses bens.

PODER EXECUTIVO

Administração
+ Construir, reformar e ampliar prédios administrativo;
« implantar gradativamente a reforma organizacional do Poder Execu=-

tivo;
e desenvolver e implantar o sistema de recursos humanos da Adminis

tração Direta;

Administração Fazendária

« Manter os sistemas de fiscalização dos contribuintes dos tributos
municipais modernizando os sistemas de cadastro e desenvolvendo !

sistema de controle que dificulte a sonegação;
« manter as atividades de arrecadação tributária, reformulando o

sistema de controle face às alterações legais;
- atualizar, dinamizar, tanto quanto possível as normas legais e re

gulamentares dos tributos de competência do Município;
e atuar e participar em programas, com outras unidades da Federação,

intercambiando informações de interesse fiscal e administrativo e

desenvolvendo ações conjuntas;
e desenvolver ações que propiciem melhor entrosamento com os contri

buintes, técnicos e profissionais liberais, através de encontros,
palestras e seminérios;

« manter processos de controle e de consolidação das informações ne

cessárias à elaboração dos balancetes periódicos e dos Balanços '!
Gerais do Município;

.- manter sistema de controle da Dívida Ativa do Município;
- exercer outras atividades, buscando simplificar as relações con-!

tribuinte-fisco e melhorar o desempenho das funções administrati-



 
Agricultura e Pecuária e h

Apoiar e contribuir para os serviços de pesquisa, assistência !

técnica, extensão rural e recursos genéticos, voltados para o

atendimento dos interesses sociais e econômicos da comunidade !

rural;
atuar efetivamente no manejo e conservação de solo e água;
desenvolver e implementar a política municipal de fomento agro-

pecuário;
apoio e promoção na realização dos eventos de exposições, feiras,
mostras e outras;
estimular e apoiar o associativismo e O cooperativismo como '

instrumentos vitais ao desenvolvimento rural do Estado, inves-!
tindo permanentemente na organizayão rural;
promover os serviços de inspeção e defesa agropecuária, de for=
ma integrada com outros órgãos e entidades afins;
executar programa de orientação sobre o uso dos agrotóxicos,Ccor
retivos e fertilizantess.

Educação

Levantar a situação real da Educação no Município, visando obter

a demanda real de crianças em idade escolar, O número de analfa
betos, os Índices de evasão e repetência ea situação da rede !

física e do patrimônio disponível;
ampliar as oportunidades educacionais e promover o funcionamen=
to de rede municipal de ensino, através de reformas, constru- !

ções e reparos de unidades escolares, bem como aquisição de ma

terial permanente para reposição e para escolas novas;
adotar uma política educacidnal que enseje a participação igua-
litéria de alunos, professores e toda comunidade escolar;
promover a valorização do magistério;
investir na aquisição de material didático-pedagógico e de '

apoios, necessários ao exito da ação educacional;
expandir o atendimento a Educação Especial, ao pré-escolar e ao

1º e 2º graus.
elaborar programa de apoiu ã distribuição de merendas escolares,
de livros didáticos e de material de apoio pedagógico, priori”
zando as regioes mais carentes.

Comunicação e Cultura
: : fe: ? . me ,Desenvolver atividades especificas na area de comunicaçao social
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que visem divulgar junto à imprensa as atividades da Administra
ção, inclusive a elaboração de mensagens institucionais e campa
nhas de utilidade pública;
coordenar a política cultural voltada à liberdade de criação ar
tística, de produção e consumo de bens e serviços culturais,bem
como ao estímulo da manifestação de pensamento de criação, da

expressão da cultura regional, sob qualquer forma, processo ou

veículo;
fazer a avaliação permanente da opinião pública em relação aos

atos praticados pela Administração em suas diversas áreas;
executar o planejamento e a coordenação de eventos, campanhas e

promoções de caráter público ou interno, no âmbito municipal,

Segurança Pública

Proporcionar meios para o desenvolvimento dos serviços de pre-!
venção e extinção de incêndios, de busca e salvamento;

: 1 : » ºcooperar, orientar e fiscalizar o sistema de transito urbanos

Habitação

Construir unidades residenciais em conjuntos habitacionais e im
plantar infra-estrutura e serviços públicos essenciais;
priorizar a construção de hebitações que venham atender a popu-
lação de menor renda, 2 a 5 salários mínimos;
implementar programa de estímulo para auto=construção, com for=
necimento de material ou terreno;
realizar levantamentose estudos tipológicos que determinem o

padrão de moradias, visando detectar a demanda por habitação no
: Pk

Municipios.

Meio Ambiente

Promover o ordenamento, o controle efetivo e sistemático das a-
tividades modificadoras do meio, bem como, dos recursos naturais
possíveis de serem afetados, com vistas à manutenção do equili-
brio ambiental;
gerar conhecimento sobre os recursos água-fauna-flora-solo,vi-
sando assegurar a conservação ou recuperação do meio ambiente í

a manutenção do equilíbrio ambiental e uma exploração autosus-!
tentada dos recursos;
subsidiar diferentes segmentos da comunidade, por meio de infor
mação maciça sobre questões afetas à problemática ambiental,vi-
sando mudanças comportamentais para forma menos agressivas no

trato com os recursos naturais.
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. desenvolver ações que visem a orientação, o controle, a conserei
vação e o aproveitamento racional dos recursos naturais, incluin y

do o gerenciamento dos recursos hídricos e controle da polui-!
ÇãOs

Planejamento

e Elaborar e acompanhar a execução orçamentária;
«e elaborar e acompanhar projetos para captação de recursos finan

ceiros;
. promover cooperação técnica com outras entidades e promover o

reordenamento da ação administrativa, tais como elaboração de

leis tributárias, estrutura organizacional, regimento interno,
quadro de pessoal, entre outras;

«elaborar estudos e pesquisas econômico-sociais e dos recursos !

naturais;
- promover o acompanhamento das ações governamentais.

Obras Publicas

« Construir prédios pare diversas áreas de atuação municipal, co
mo de educação, saúde, infra-estrutura, entre outras;

. implantar obras de drenagem e canalização de vias urbanas e pa

vimentação;
e elaborar projetos técnicos.

Transporte

e Expandir o sistema de atendimento às rodovias vicinais, promos
vendo sua conservação e restauração para melhor escoamento da
produção; É

e implantar um programa de obras de Artes Especiais, tais como:

construção de pontes de concreto, madeira e viadutos;

Saneamento

pe . 2.
e Colaborar para manutençao do sistema de saneamento basico noMu

RE o Pa . Pis .nicipio, com o proposito de estimular os habitos de saúde e hi
giene.

. a s sá 4Turismo, Industria e Comercio

2 . a . . ? . ss
e Oferecer incentivos as atividades secundarias de transformação,

com a geração de produtos acabados e eventos de tecnologias mo

dernas;



retomer as áreas cedidas em compromisso de compra e venda que

não cumpriram os cronogramas de implantação industrial;
estimular a implantação de pequenas indústrias com área de médio

e grande tamanho, próximo dos conjuntos habitacionais;
desenvolver ações capazes de operacionalizar uma política de tu
rismo voltada para o desenvolvimento do Município;
apoio e incentivo às atividades e programas de desenvolvimento!
econômico na esfera municipal;
apoio e fomento nos eventos de feiras, exposições, mostras e de
mais atividades que possam incentivar e dinamizar a economia !

municipal.

Rey
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ANEXO II *

PRIORIDADES A SEREM DBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 1,994

Propiciar alternativas para minimizar as limitações apresentadas por
pessoas portadoras de necessidades especiais;

d - eprestar atendimento emergencial à população em casos de catastrofes,
sinistros, enchentes, e epidemias;

proporcionar tratamento especializado a pacientes carentes fora do
: PosMunicipio;

promover oportunidade para o desenvolvimento de atividades ocupacio-
nais produtivas e/ou de prestação de serviços para a população caren
te, minorando a questão de desemprego, gerando aumento da renda, a-!
través da implantação de centros de produção e comercialização de

alimentos , bens e prestação de serviços;

J . a . ey “ : :criar condiçoes para a integração a sociedade da criança e do ado= !

lescente de rua;

. : 2 º e “implementar o atendimento de criança na faixa etária de O a 6 anos e

ll meses em creches;

equipar e aparelhar as oficinas alternativas de iniciação e capacita
ção profissional;

capacitar pessoal para gerenciamento dos centros de produção de ali-
mentos e de bens e serviços;

assegurar à população do Município o acesso a medicamentos e a ana
mações de seu uso Pecional)

: : : : º : . . £ . ºdar suporte à vigilância sanitária e epidemiologica, alem de outros!
. 2 2 .programas de interesse da saude publica;

: bed : º . eprestar assistencia aos programas especiais de saude;



f
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snsyÊ « . MO eco 2desenvolver ações de vigilancia sanitaria nas areas de sua responsa
bilidade;

atuar junto às organizações populares, visando a participação efetie. . º
va do usuario aos serviços de saude;

e :atuar nos problemas de saude bucal, para consequente melhoria nos '!
f : £niveis de saude geral»
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